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Av. São Bento, 401 - Bairro: Rio Negro - CEP: 89287-355 - Fone: (47) 3130-8900 - Email:
saobento.vara1@tjsc.jus.br

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5004476-07.2022.8.24.0058/SC

AUTOR: SB ESPELHOS E VIDROS LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

DESPACHO/DECISÃO

1. A fim de preservar o contraditório, acerca da indicação de bens em
substituição na execução fiscal nº 5001461- 78.2017.4.04.7209 (evento 373), intime-
se com urgência a União - Fazenda Nacional para, querendo, manifestar-se nos autos
no prazo de 05 dias.

Decorrido, retornem os autos com urgência para análise dos pleitos
formulados pela recuperanda nos eventos 247, 308 e 373.

2. Manifesto ciência em relação aos relatórios mensais, referentes aos
meses de outubro e novembro de 2022, elaborados pela Administradora  (E364 e
E367), cientifiecando-se eventuais credores interessados. 

3. Acerca das cessões de crédito noticiadas nos eventos 346, 347 e 366,
intimem-se a recuperanda e a administradora judicial para querendo manifestarem
suas objeções no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo sem qualquer insurgência, defiro o pleito
de substituição processual, para figurar a interessada Severo Soluções
Empresariais Ltda como titular dos respectivos créditos.  

4. Dê-se ampla publicidade à presente decisão, intimando-se inclusive
a Recuperanda, a Administradora Judicial, credores com procuradores constituídos
nos autos e o Ministério Público. Saliente-se que em relação aos demais credores os
prazos correm em cartório, independentemente de intimação, aplicando-se por
analogia o artigo 346 do Código de Processo Civil.

Documento eletrônico assinado por MARCUS ALEXSANDER DEXHEIMER, Juiz de Direito, na forma
do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do
documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310038294112v12 e do código CRC dce5f429.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCUS ALEXSANDER DEXHEIMER
Data e Hora: 30/1/2023, às 18:44:12
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